
 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ 
SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA 
LEI ALDIR BLANC 

RESOLUÇÃO Nº 001/2020 
 

Análise das propostas culturais para inciso III, Art. 
2º conforme Lei Federal nº 14.017 de 29 de junho 
de 2020, Decreto Federal nº 10.464 de 17 de agosto 
de 2020 e Decreto Municipal nº 6.933 de 25 de 
setembro de 2020, de acordo com o Edital de 
Chamamento Público Nº 08/2020, de 03 de 
novembro de 2020. 

  A Comissão de Avaliação de Projetos da Lei Aldir Blanc nomeada através da 
Portaria 16.199, de 16 de novembro de 2020, no uso de suas atribuições, conferidas pela 
Portaria nº 16.120, de 02 de outubro de 2020 e em reunião realizada no dia 18 de 
novembro de 2020, para avaliação das propostas do Edital de Chamamento Público nº 
08/2020 de 03 de novembro de 2020, 

RESOLVE:  

Art. 1º - APROVAR os Projetos abaixo designados: 

- ESPETÁCULOS RAÍZES, SHOW DE 03 ANOS – Categoria 01 - Modalidade Música – 
Proponente Coral Acordes do Divino – Pontuação 90 

- ENCONTRO COM ARTE NATIVA IN LIVE – Categoria 01 – Modalidade Música – 
Proponente Arte Nativa – Pontuação 88 

- DANÇA, UM ESPETÁCULO PARA TODOS – Categoria 1 – Modalidade Dança – 
Proponente Jackson de Mattia – Pontuação 88 

- CIRCO TERAPIA PARA PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA 
IMPERATRIZ – Categoria 01 – Modalidade Oficina Circense – Proponente Thais Lopo – 
Pontuação 86 

- MONÓLOGO, REFLEXÃO E RODA DE CONVERSA VIRTUAL – Categoria 02 – Modalidade 
Artes Cênicas Live – Proponente Thais Lopo – Pontuação 86 

-  1º SANTO AMARO EM CENA - Categoria 01 – Modalidade Festival de Esquete online – 
Proponente Cia de teatro Metamorfose cênica – Pontuação 80 

- OFICINAS DE TEATRO DE FANTOCHE – Categoria 02 – Modalidade Oficina de teatro – 
Proponente Fagner Casali de Freitas – Pontuação 80 

- CONTAÇÃO DE HISTÓRIAS – Categoria 03 – Modalidade Contação de história online – 
Proponente Fagner Casali de Freitas – Pontuação 80 
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- MÉDIA METRAGEM E MAKING OFF “A BRUXINHA QUE ERA BOA” – Categoria 1 – 
Modalidade audiovisual – Proponente Cia de teatro Metamorfose cênica – Pontuação 
80 

Art. 2º - REPROVAR os Projetos abaixo designados por falta de documentação: 

- CONTAÇÃO DE HISTÓRIAS COM OBJETOS INANIMADOS – Modalidade teatro – 
Proponente Mariene dos Santos Corrêa 

- CONTAÇÃO DE HISTÓRIAS COM OBJETOS INANIMADOS – Modalidade teatro – 
Proponente Adriana Solene Gabriel 

- VALORIZANDO A CULTURA ATRAVÉS DA DANÇA – Modalidade dança – Proponente Ana 
Luiza Pereira Ramos 

- COMPOSIÇÃO COREOGRÁFICA NO BALLET CLÁSSICO – Modalidade Oficina de dança – 
Proponente Jussara de Pinho Juttel 

- COMO ENSINAR O BALLET ATRAVÉS DO LÚDICO – Modalidade Oficina de dança – 
Proponente Ana Luiza Pereira Ramos. 

Art. 3º - Fica aberta por um prazo de 2 (dois) dias para pedido de reconsideração, 
conforme item 7 – RESULTADO E RECURSOS do Edital de Chamamento público nº 
08/2020 de 03 de novembro de 2020. 

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Santo Amaro da Imperatriz, 18 de novembro de 2020. 
 
 
Avaliadoras: 
 
 
Alessandra Krautz Coelho Sônia Maria de Macedo Juliana Carolina Steimbach 

 
 
 

______________________________ 
Adriano de Medeiros Caldas 

Presidente do Comitê Gestor Municipal da Lei Aldir Blanc 
Secretário de Turismo e Cultura 


